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PAUTA DA (11ª) SESSÃO ORDINÁRIA - 13/04/2026 ÀS 18h 
 

1º Período Legislativo, 2ª Sessão Legislativa, 11ª Legislatura 

 
PAUTA DE LEITURA 

INDICAÇÃO 13/Rafael ao Prefeito e Secretaria competente, seja providenciado sinalização no 

estacionamento da Unidade Mista de Saúde, para a adequada demarcação de vagas destinadas as 

ambulâncias e veículos em geral, com pintura horizontal, instalação de placas indicativas e demais 

ações necessárias para assegurar o correto uso do espaço. 

REQUERIMENTO 02/Rafael ao Prefeito e Secretaria competente, seja enviado a Câmara Municipal, 

informações atualizadas sobre o processo de execução da obra de reforma da Unidade Mista de 

Saúde do Município, do seguinte: Motivo da paralização; Prazo para conclusão dos serviços; 

Providencias tomadas quanto aos reparos urgentes no teto da lavanderia, que se encontra com risco 

de desabamento por estar cedendo; Informação sobre o gerador de energia instalado no hospital, o 

motivo de ainda não estar em funcionamento;  

PROJETO DE LEI Nº 028/26 “DISPÕE SOBRE A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA D’OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

PROJETO LEI 30/26 “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (946.225,52 
Semusa)”; 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/26 “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NAS 
DISPOSIÇÕES CONSTANTES NA LEI COMPLEMENTAR Nº 055 DE 28 DE JULHO DE 2010”; 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/26 “DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E VERSA SOBRE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DO AMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D'OESTE E REVOGA A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 102/2017”; 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/26 “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 45 DE 2009, QUE INSTITUI O QUADRO GERAL DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA D’OESTE, PARA ATUALIZAR A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, CRIAR O CARGO 
DE CONTADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

PAUTA DE VOTAÇÃO 
                                               
REQUERIMENTO 02/Rafael - ÚNICA VOTAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 029/2026 “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ADICIONAL DE PLANTÃO 
EXTRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” - URGENCIA/ÚNICA VOTAÇÃO 
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